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PORTARIA Nº 237 / 2020 - PORTARIAS/CON (11.01.04.49)

Nº do Protocolo: 23351.002070/2020-70
Concórdia-SC, 15 de junho de 2020.

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Concórdia, no uso
de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 104 de 28/01/2020, publicada no DOU de 29/01/2020, RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR o período de férias da servidora SANDRA MARA VALERIUS, SIAPE 1906289, tendo em vista que a
servidora desempenha atualmente a função de Chefia de Gabinete, com a suspensão das atividades presenciais
verificou-se  um  aumento  significativo  de  demandas  remotas  (via  sistema  e  email)  que  são  tramitadas
essencialmente  pelo  gabinete,  das  quais,  a  servidora  tem  participado  ativamente  dos  fluxos  e  dos
encaminhamentos processuais, motivo pelo qual, neste momento é imprescindível que a servidora permaneça a
frente da tramitação das demandas relativas ao setor, bem como a servidora foi designada para realizar o
secretariado do Conselho do Campus, Concampus e tem viabilizado junto aos conselheiros tratativas para a
realização de assembleia programada para ocorrer ainda no primeiro semestre de 2020.

Art. 2° - Os períodos a serem alterados são: 22/06/2020 até 01/07/2020 e 16/11/2020 até 20/11/2020, ficando como
novo período de programação 31/12/2020 até 14/01/2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
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